PARECER JURÍDICO

PROJETO DE LEI Nº 51/2009. OBRIGA O USO DE EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA EM CÃES, QUANDO TRANSITAREM EM PARQUES, PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Vereador Mário Aparecido dos Santos, a necessária autorização legislativa para aprovar dispositivo legal que obriga o uso de equipamento de segurança em cães, quando transitarem em parques, praças e vias públicas do município e dá outras providências.






Isso porque, o número de denúncias de animais soltos ou ameaçando a população cresce a cada dia, obrigando a edição de medidas que objetivam oferecer garantias à população para esse tipo de problema. Aos proprietários, caberá providenciar todo o tipo de segurança possível a fim de dar cumprimento à lei.






A Lei Ogânica do Município estabelece:

“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:”

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;






"O interesse local caracteriza-se pela predominância (e não pela exclusividade) do interesse para o Município, em relação ao do Estado a da União. Isso porque não há assunto municipal que não seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A diferença é apenas de grau e não de substância". (Hely Lopes Meirelles, Direito de Construir, 6ª ed., Malheiros, 1993, p. 120)





Desta forma, se o interesse ultrapassar os limites do Município, afastada estará sua competência privativa, legitimando-se, assim, a edição de normas estaduais e federais sobre a questão, conforme estejam em jogo, respectivamente, necessidades regionais ou nacionais.





No caso do tema ora abordado, o interesse em jogo deve ser considerado predominantemente no âmbito municipal, conforme disposição ínsita no artigo 30, I, da Constituição Federal.






Opina pela aprovação.






Cambe, 16 de setembro de 2009.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
